
LEI COMPLEMENTAR Nº 395, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.
Cria os cargos que identifica.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Ficam criados no Quadro de Pessoal do Município 72 (setenta e dois) cargos de Técnico de Enfermagem, 12 (doze) cargos de Técnico de Farmácia, 15 (quinze) cargos de Recepcionista,  7 (sete) cargos de Médico Especialista Ortopedista/Plantonista e 7 (sete) cargos de Médico Especialista Cirurgião Geral/Plantonista.

Art. 2º As atribuições e as descrições dos referidos cargos no artigo anterior são as constantes dos ANEXOS I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X desta Lei Complementar.

Art. 3º Os vencimentos dos cargos de Técnico de Enfermagem da UPA, Técnico de Farmácia da UPA integram o GH VIII. 

Art. 4º O vencimento do cargo de Recepcionista da UPA integra o GH VII. 

Art. 5º Os vencimentos dos cargos de Médico Especialista Ortopedista/Plantonista, Médico Especialista Cirurgião Geral/Plantonista integram o GH XIV, observando-se a jornada estabelecida nos Anexos VIII e  X desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. Aplica-se aos cargos de Médico Especialista Ortopedista/Plantonista da UPA, Médico Especialista Cirurgião Geral/Plantonista, o sistema de remuneração por plantão médico, instituído pela Lei Complementar nº 327, de 27 de agosto de 2009.

Art. 6º As jornadas semanais de trabalho dos cargos referidos no art. 1º encontram-se nos Anexos II, IV, VI, VIII e X desta Lei Complementar. 

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão atendidas por dotação orçamentária 3417 e as seguintes fontes de recursos:  01.0002.0000.0000  - Ordinários, 01.0049.0100.000 – Média e Alta Complexidade, 01.0055.0206.0000 – Unidades de Pronto Atendimento.

Art. 8º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de dezembro de 2012, 124º ano da República e 144º ano do Município.
Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal 

Marcos André Alamy

Secretário Municipal de Governo

Edno Oliveira Brito
Secretário Municipal de Administração
João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador Geral do Município
A N E X O   I 
 


TÉCNICO DE ENFERMAGEM
  
REGIME JURÍDICO: ESTATUTÁRIO

GH:     VIII                                                                                         PONTOS:  213 

   

 

ATRIBUIÇÕES: 

 

	1.
	Assistir ao Enfermeiro no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de Assistência de Enfermagem.



	2.
	Prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave, sob supervisão do profissional Enfermeiro.



	3.
	Participar de programas de treinamento e aprimoramento profissional especialmente em urgências/emergências.



	4.
	Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.



 
 
 
 
 
 
 


 
 
 


A N E X O   II 
 


TÉCNICO DE ENFERMAGEM

	FATORES
	GRAU



	INSTRUÇÃO: 

2º grau completo (com curso de Técnico de enfermagem devidamente registrado no COREN/MG)


	5



	EXPERIÊNCIA:
De 3 a 9 meses de experiência interna na função ou experiência externa.


	1



	ESFORÇO MENTAL:
Tarefas rotineiras com certo grau de complexidade que requerem do ocupante esforço mental mais prolongado.


	4



	INICIATIVA:
Tarefas com certa diversificação, que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.


	4



	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:
Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.


	2



	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.


	2



	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas semanais

(Escala de Revezamento de Turno 12/36 horas)
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo



	FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público





 

A N E X O   III 
 


TÉCNICO DE FARMÁCIA 
REGIME JURÍDICO: ESTATUTÁRIO

GH:     VIII                                                                                         PONTOS: 213 

   

 

ATRIBUIÇÕES: 
 

	1.
	Executar atividades profissionais típicas correspondentes à sua respectiva habilitação.


	2.
	Orientar, quando solicitado, o trabalho de outros servidores, e prestar assessoramento técnico em sua área de conhecimento.


	3.
	Recolher e analisar  e distribuir as medicações conforme  prescrições médicas.


	4.
	Conferir e efetuar ressuprimento do estoque regulador de material e medicamentos dos diferentes setores.


	5.
	Individualizar, preparar, conferir e entregar doses individualizadas de medicamentos dos pacientes.


	6.
	Fornecer dados estatísticos de análise de consumo de materiais, medicamentos e de produtos químico–biológicos.


	7.
	Efetuar controle de estoque de medicamentos da Farmácia e produtos químico–biológicos.


	8.
	Realizar ações relativas à aquisição de materiais e medicamentos; receber, conferir e acondicionar medicamentos e materiais; organizar e zelar pela conservação de medicamentos e produtos químicos e biológicos.


	9.
	Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.


 
 

   A N E X O   IV 
 


TÉCNICO DE FARMÁCIA

	FATORES
	GRAU



	INSTRUÇÃO:

2º grau completo (com curso de Técnico de enfermagem devidamente registrado no COREN/MG)


	5



	EXPERIÊNCIA:

De 3 a 9 meses de experiência interna na função ou experiência externa.


	1



	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras com certo grau de complexidade que requerem do ocupante esforço mental mais prolongado.


	4



	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação, que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.


	4



	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.


	2



	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.


	2



	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas semanais

(Escala de Revezamento de Turno 12/36 horas)
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo



	FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público




 
 A N E X O   V 
 


RECEPCIONISTA

REGIME JURÍDICO: ESTATUTÁRIO

GH:     VII                                                                                         PONTOS:  168

  

ATRIBUIÇÕES: 
	1.
	Prestar serviços de atendimento e recepção ao publico.



	2.
	Conferir documentos e efetuar registros de acordo com rotinas e procedimentos próprios de sua área de atuação.



	3.
	Organizar e manter atualizados cadastros, arquivos e outros instrumentos de controle administrativo.



	4.
	Distribuir e encaminhar papéis, correspondências e material de natureza diversa no setor de trabalho.



	5.
	Prestar serviços de digitação.



	6.
	Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.



 

 
 
 
 
 
 
   

A N E X O    VI


 
RECEPCIONISTA


 

	FATORES
	GRAU



	INSTRUÇÃO:

2º grau completo


	4

	EXPERIÊNCIA:

De 1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa.


	2



	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante esforço mental prolongado.


	3



	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação, que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.


	4



	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.


	2



	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefa que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.


	2



	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas semanais

(Escala de Revezamento de Turno 12/36 horas)
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo



	FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público







A N E X O   VII



MÉDICO ESPECIALISTA ORTOPEDISTA/PLANTONISTA 


REGIME JURÍDICO: ESTATUTÁRIO








GH: XIV                      



             

PONTOS: 618

   

 ATRIBUIÇÕES: 
 

	1.
	Executar atividade profissional típica correspondente à sua respectiva habilitação superior.


	2.
	Orientar, quando solicitado, o trabalho de outros servidores, e prestar assessoramento técnico em sua área de conhecimento.


	3.
	Emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, promovendo a saúde.


	4.
	Acompanhar os pacientes em observação, bem como evoluir o quadro clinico do mesmo, possibilitando a sequência, transferências ou alta do paciente.


	5.
	Realizar cirurgias de pequeno porte de urgência e ou eletiva.


	6.
	Permanecer no local de trabalho durante todo o plantão.


	7.
	Obedecer às normas técnicas vigente no serviço.


	8.
	Obedecer ao código de ética.


	9.
	Atender a demanda de  urgências em ortopedia e traumatologia.


	10.
	Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.


QUALIFICAÇÃO: Habilitação no exercício da medicina, com qualificação em atendimento de Urgência e Emergência.

A N E X O   VIII 


MÉDICO ESPECIALISTA ORTOPEDISTA/PLANTONISTA 


	FATORES
	GRAU



	INSTRUÇÃO:

Curso superior completo (devidamente registrado no CRM/MG)
	6



	EXPERIÊNCIA:

Acima de 8 meses
	6



	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas complexas que requerem do executante esforço mental, em grau elevado, com atividades de organização.


	6



	INICIATIVA:

Tarefas diversificadas, que requerem com frequência, julgamento individual mais acentuado.
	6



	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente constantemente desfavorável de trabalho, sujeitas a graves danos físicos. 


	6



	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem acentuado esforço físico, de forma contínua, produzindo grande fadiga no executante.
	6



	JORNADA DE TRABALHO:

24 horas semanais (2 plantões de 12 horas)
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo



	FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público




A N E X O   IX 


MÉDICO ESPECIALISTA CIRURGIÃO GERAL/PLANTONISTA 


REGIME JURÍDICO: ESTATUTÁRIO








GH: XIV                      



             

PONTOS: 618

   

ATRIBUIÇÕES: 
	1.
	Executar atividade profissional típica correspondente à sua respectiva habilitação superior.


	2.
	Orientar, quando solicitado, o trabalho de outros servidores, e prestar assessoramento técnico em sua área de conhecimento.


	3.
	Emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, promovendo a saúde.


	4.
	Acompanhar os pacientes em observação, bem como evoluir o quadro clinico do mesmo, possibilitando a sequência, transferências ou alta do paciente.


	5.
	Realizar cirurgias de pequeno porte de urgência e ou eletiva.


	6.
	Permanecer no local de trabalho durante todo o plantão.


	7.
	Obedecer às normas técnicas vigente no serviço.


	8.
	Obedecer ao código de ética.


	9.
	Atender a demanda de  urgências em cirurgia geral.


	10.
	Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.



 

QUALIFICAÇÃO: Habilitação no exercício da medicina pré-hospitalar, com qualificação em atendimento de Urgência e Emergência.
A N E X O   X 
 


MÉDICO ESPECIALISTA CIRURGIÃO GERAL/PLANTONISTA 


	FATORES
	GRAU



	INSTRUÇÃO:

Curso superior completo (devidamente registrado no CRM/MG)
	6



	EXPERIÊNCIA:

Acima de 8 meses
	6



	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas complexas que requerem do executante esforço mental, em grau elevado, com atividades de organização.


	6



	INICIATIVA:

Tarefas diversificadas, que requerem com frequência, julgamento individual mais acentuado.
	6



	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente constantemente desfavorável de trabalho, sujeitas a graves danos físicos. 
	6



	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem acentuado esforço físico, de forma contínua, produzindo grande fadiga no executante.
	6



	JORNADA DE TRABALHO:

24 horas semanais (2 plantões de 12 horas)
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo



	FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público
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